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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a Situação Jurídica do
Estrangeiro no Brasil, Cria o Conselho
Nacional de Imigração e dá outras
Providências.

.............................................................................................................................................

TÍTULO X
 DOS DIREITOS E DEVERES DO ESTRANGEIRO

.............................................................................................................................................

Art. 108. É lícito aos estrangeiros associarem-se para fins culturais,
religiosos, recreativos, beneficentes ou de assistência, filiarem-se a clubes sociais e
desportivos, e a quaisquer outras entidades com iguais fins, bem como participarem de
reunião comemorativa de datas nacionais ou acontecimentos de significação patriótica.

Parágrafo único. As entidades mencionadas neste artigo, se constituídas de
mais da metade de associados estrangeiros, somente poderão funcionar mediante
autorização do Ministro da Justiça.

Art. 109. A entidade que houver obtido registro mediante falsa declaração
de seus fins ou que, depois de registrada, passar a exercer atividades ilícitas, terá
sumariamente cassada a autorização a que se refere o parágrafo único do artigo anterior
e o seu funcionamento será suspenso por ato do Ministro da Justiça, até final julgamento
do processo de dissolução, a ser instaurado imediatamente.
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá
outras Providências.

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I
 DA ESCRITURAÇÃO

.............................................................................................................................................

Art. 115. Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas
jurídicas, quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou
atividades ilícitos, ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do
Estado e da coletividade, à ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes.

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o
oficial do registro, de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará no
processo de registro e suscitará dúvida para o juiz, que a decidirá.

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes
livros:

I - Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300
(trezentas) folhas;

II - Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos,
empresas de radiodifusão e agências de notícias, com 150 (cento e cinqüenta) folhas.
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